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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 31, de 2016, do 

Senador Eduardo Amorim, que inscreve o nome de 

Ayrton Senna da Silva no Livro dos Heróis da 

Pátria. 

Relator: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE) o Projeto de Lei do Senado nº 31, de 2016, de autoria do Senador 

Eduardo Amorim, que inscreve o nome de Ayrton Senna da Silva no Livro 

dos Heróis da Pátria. 

Seu art. 1º determina a inscrição do nome de Ayrton Senna da 

Silva no Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da 

Liberdade Tancredo Neves. O segundo e último artigo prevê a entrada em 

vigor da lei resultante da proposição na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor resume a biografia de Ayrton Senna da 

Silva, que se destacou tanto pelos feitos de sua carreira desportiva quanto 

pelas ações de generosidade e altruísmo que realizou.  

A proposição foi encaminhada à decisão exclusiva e terminativa 

da CE, onde não foram oferecidas emendas no prazo regimental.  
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE apreciar as matérias que tratem de 

homenagens cívicas. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cumpre 

também a esta Comissão analisar os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da matéria. 

No que concerne à constitucionalidade e regimentalidade do 

projeto, não identificamos óbices à aprovação da proposição. Registre-se, 

também, que o projeto se coaduna com a ordem jurídica, em particular com 

o que determina a Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, que dispõe 

sobre a inscrição de nomes no Livro dos Heróis da Pátria. 

Registre-se ainda que, no que concerne à técnica legislativa, a 

proposição está igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Passemos, pois, à análise do mérito da proposição. 

Ayrton Senna da Silva nasceu em 21 de março de 1960, na 

cidade de São Paulo, e faleceu em 1º de maio de 1994, na cidade de Ímola, 

na Itália. Incontestavelmente, foi o maior ídolo do automobilismo brasileiro, 

um dos mais influentes e bem-sucedidos pilotos de Fórmula 1 da era 

moderna e um dos maiores pilotos da história mundial do esporte.  

Considerado por muitos o piloto que mais se dedicou ao esporte, 

Senna destacou-se pela combinação de talento e determinação. Pela carreira 

esportiva, o tricampeão de Fórmula 1 é aclamado como o último herói 

nacional, especialmente pelo contexto brasileiro entre a segunda metade da 

década de 1980 e o início dos anos 1990.  

A morte de Senna, resultado de trágico acidente ocorrido por 

ocasião do Grande Prêmio de San Marino, comoveu o Brasil e o mundo. 

Estima-se que mais de um milhão de pessoas foram às ruas na chegada do 
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corpo do piloto a São Paulo. O governo brasileiro decretou luto oficial de 

três dias e concedeu ao desportista honras de chefe de Estado. 

Para muitos, Senna era um homem ainda maior fora do carro. 

Algum tempo antes de sua morte, o piloto idealizou um projeto social em 

prol de crianças e adolescentes. Dessa vontade, nasceu o Instituto Ayrton 

Senna, hoje presente nos 26 Estados brasileiros e no Distrito Federal. 

Anualmente oferece treinamento a mais de 70 mil educadores, em benefício 

de 2 milhões de crianças e adolescentes. 

Entendemos, portanto, como justa e relevante a inscrição do 

nome de Ayrton Senna da Silva no Livro dos Heróis da Pátria. 

III – VOTO 

Consoante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 31, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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